
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2022. 

PREGÃO Nº 001/2022. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO- COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua Miguel Moreira da Silva, 93, Centro, Dores do Rio Preto-ES. CEP: 
29.580-000. 

Telefone: (28) 3559-1415/1599 - CNPJ: 31.726.839/0001-35- Inscrição 
Estadual: Isento 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 001/2022 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, por intermédio de seu Pregoeiro, que abaixo subscreve, 
TORNA PÚBLICO que realizará a licitação, na modalidade “PREGÃO 

PRESENCIAL”, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme Processo 
Administrativo nº 015/2022, devidamente aprovado pelo Presidente desta 
Casa de Leis. O edital encontra-se disponível para solicitação através do email: 

licitacamaradrp@gmail.com. O Pregão será realizado por Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, designados pela Resolução Administrativa nº 001/2022 e 

006/2022respectivamente. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes 
ANEXOS I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX. 
 

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 – O Pregão Presencial será realizado, em sessão pública, na sala de 
reuniões da Comissão Permanente de Licitação sito àRua Miguel Moreira 
da Silva, 93, Centro, Dores do Rio Preto-ES - CEP:29580-000 - Tel. (28) 

3559-1415/1599, no horário abaixo mencionado. 
 
1.2 – DA DATA, LOCAL E HORARIO DE INICIO DA ABERTURA DOS 

ENVELOPES E DA SESÃO DE DISPUTA: 
 

Entrega de Envelopes: 15 de Julho de 2022, às 9:00 horas. 
Sessão de Julgamento: 15 de Julho de 2021, às 9:30 horas. 
 

1.3 – Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO, bem como a CARTA CREDENCIAL e a DECLARAÇÃO DE 

CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, definidos neste 
Edital e seus anexos, deverão ser entregues no local, data e horário citados nos 
subitem 1.1 e 1.2. 

 
1.4 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do Certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no horário e 



 

 

local aqui estabelecido, desde que não haja outra comunicação por parte do 
Pregoeiro. 
 

2 – DO OBJETO 
 
Contratação de Empresa especializada para fornecimento de Sistema de 

Controle Interno e Auditoria para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Dores do Rio Preto, conforme especificações e condições 

constantes do TERMO DE REFERÊNCIA - Anexo I e VIII, que integra o presente 
edital para todos os fins.  

 

3 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.1 - As despesas para contratação dos serviços decorrentes da presente 
licitação correrão à Conta da Dotação Orçamentária listada abaixo, orçamento 
da Câmara Municipal De Dores Do Rio Preto-ES, para o exercício de 2021. 

 
ÓRGÃO:- 0100- Câmara Municipal  

UNIDADE:0101- Câmara Municipal 

FUNÇÃO: 01-Legislativa  

SUB- FUNÇÃO:031- Ação Legislativa  

PROGRAMA: 0001-Programa de Apoio Administrativo  

PROJETO/ATIVIDADE: 2.004-Manutenção Atividades do Poder Legislativo 

ELEMENTO DE DESPESA: 339039- Serviços de Terceiro- Pessoa Jurídica 

FONTE DO RECURSO: 1.001 – Recursos Ordinário   

FICHA: 012 

 
4 - DO SUPORTE LEGAL 

 
4.1 – Este Pregão Presencial é regulado pelos seguintes dispositivos legais: 
 

4.1.1 - Constituição da República Federativa do Brasil; 
 
4.1.2 - Lei Orgânica do Município de Dores do Rio Preto-ES; no que couber; 

 
4.1.3 - Lei Federal nº. 10.520/02 de 17 de julho de 2002 – institui a 

modalidade Pregão; 
 
4.1.4 - Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores – 

Lei de Licitações; 
 



 

 

4.1.5 - Lei Complementar 123, de 14/12/2006 – Institui o Estatuto Nacional 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, atualizada através da Lei 
Complementar 147/2014; 

 
4.1.6 - Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os 
princípios gerais do Direito. 

 
5 – DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

 
5.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão 
Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – Distrito Federal e, 

dessa forma, serão registradas na documentação relativa ao certame. 
 

6 – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO 
 
6.1 – Somente poderão participar deste Pregão as empresas que desenvolvam 

as atividades objeto desta licitação e que atenderem todas as exigências 
contidas neste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação, além 
das disposições legais, independentemente de transcrição. 

 
6.1.1 - Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação da proposta. 
 
6.2 - Não será admitida a participação de empresas que: 

 
a) estejam constituídas sob a forma de consórcio e que sejam controladoras, 

coligadas ou subsidiárias entre si; 
 
b) que estiverem sob a aplicação da penalidade referente ao art. 87, incisos III e 

IV da Lei n.º. 8.666/93, ou do art. 7º da Lei nº. 10.520/02; 
 
c) cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão 

da Administração motivada pelas hipóteses previstas no art.88 da Lei nº. 
8.666/93; 

 
d) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
 

e) estejam sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 

 
f) enquadrada no disposto do artigo 9º da Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
 

g) sejam estrangeiras e que não funcionem no país; 
 
6.3 – Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante 

retardatário, a não ser como ouvinte. 
 



 

 

6.4- Comprovação do Licitante ter executado os serviços compatíveis com o 
objeto do edital, através de Atestado de Capacidade Técnica emitido por órgão 
público ou privado.  

 
7 – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 

 
a) O credenciamento dos licitantes; 
 

b) o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de 
habilitação; 

 
c) a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a escolha 
da proposta do lance de menor preço; 

 
d) a condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
 

e) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
 

f) analisar a aceitabilidade das propostas; 
 
g) desclassificar propostas indicando os motivos; 

 
h) conduzir os procedimentos relativos aos lances; 

 
i) verificar a habilitação do licitante classificado em primeiro lugar; 
 

j) declarar o vencedor; 
 
k) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

 
l) elaborar a ata da sessão; 

 
m) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar; 
 

n) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 

 
8 – DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E 
RECURSOS. 

 
8.1 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observado o prazo legal, o Licitante 
poderá formular consultas ao Pregoeiro por e-mail: 

licitacamaradrp@gmail.comou pelo endereço citado no preâmbulo informando 
o número do Pregão Presencial, com antecedência mínima de 02 (dois) dias 



 

 

úteis antes da data de abertura da sessão, excluindo o dia da abertura na 
contagem do prazo. 
 

8.2 - As impugnações deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, por escrito, firmadas 
por quem tenha poderes para representar o licitante ou por qualquer cidadão 
que pretenda impugnar o ato convocatório nesta qualidade e dar entrada no 

protocolo geral da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto-ES.  
 

8.2.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital 
porirregularidade, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteisantes da 
data estabelecida no item 1.2 (data de abertura), devendo aCâmara Municipal 

de Dores do Rio Preto-ES julgar eresponder a impugnação em até 03 (três) dias 
úteis, conforme prevê art. 41, § 1º, da Lei N° 8.6666/1993, que institui normas 

para licitações. 
 
8.2.2 -  Em se tratando de Licitante, a impugnação deverá ser protocolada até o 

2º dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, conforme 
prevê art. 41, § 2º, da Lei N° 8.666/1993, que institui normas para licitações. 
 

8.3 - As impugnações intempestivas não serão sequer conhecidas. 
 

8.4 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de 
participar do processo licitatório ao menos até o trânsito em julgado da decisão 
a ela pertinente. 

 
8.5 - Visando a assegurar um prazo mínimo para que a Licitante possa levar 

em conta a errata na preparação da documentação, aCâmara Municipal de 
Dores do Rio Preto-ESpoderá alterar a data fixada no item 1.2 deste Edital, 
prorrogando o prazo para a entrega da documentação da Licitação ou 

reabrindo integralmente o prazo inicialmente estabelecido para a entrega da 
documentação, quando, inquestionavelmente, a alteração afetar a formulação 
das propostas, mediante a divulgação de nova data, por aviso publicado nos 

mesmos veículos de divulgação anterior. 
 

8.6 – Se acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 
8.6 – Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 
 

8.7 - Ao final da sessão, o licitante que desejar recorrer contra decisões do 
pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção imediatamente e 
motivadamente após a fase competitiva, com registro da síntese das suas 

razões, no prazo de 03 (três) dias. Os demais Licitantes ficam, desde logo, 
intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 
 



 

 

8.8 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do 
prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente. A falta de 

manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
 
8.9 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
proponente. 

 
8.10 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 
 

8.11 - Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá 
efeito suspensivo. 
 

8.12 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 

8.13 - Os recursos e contra-razões de recurso, bem como impugnação do 
Edital, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados junto à Câmara 

Municipal de Dores do Rio Preto-ES, localizada à Rua Miguel Moreira da Silva, 
93, Centro, Dores do Rio Preto-ES - Cep 29.580-000, em dias úteis, no horário 
de 8:00 às 16:00 horas, o qual deverá receber, examinar e submeter a 

autoridade competente, que decidirá sobre a sua pertinência. 
 

8.14 – Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos 
previstos na Lei nº. 10.520/02 e na Lei n º 8.666/93 e suas alterações, sendo a 
autoridade superior para o recurso Exmº. Senhor Presidente da Câmara 

Municipal de Dores do Rio Preto-ES, por intermédio do Pregoeiro, que deverá 
reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado.  
 

8.15 – Os recursos deverão ser assinados por representante legal do licitante 
ou Procurador com poderes específicos, hipótese em que deverá ser anexado o 

instrumento procuratório (se ausente nos autos). 
 
8.16 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento 

aos interessados, através de comunicação via fax. 
 

8.17 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sala da CPL, situada à Rua Miguel Moreira da Silva, 93, 
Centro, Dores do Rio Preto-ES - Cep 29.580-000, mediante requerimento 

prévio devidamente protocolado no Setor de Protocolo Geral da Câmara 
Municipal de Dores do Rio Preto-ES. 
 

9 – DO CREDENCIAMENTO 
 



 

 

9.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, para a realização da sessão 
pública, os interessados ou seus representantes legais deverão proceder ao 
respectivo CREDENCIAMENTO, comprovando, se for o caso, possuírem os 

necessários poderes para ofertar lances, interpor e/ou renunciar à interposição 
de recursos, bem como praticar todos os atos inerentes ao certame. 
9.1.1 - O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa 

realizar lances verbais e sucessivos, bem como manifestar interesse recursal; 
 

9.1.2 - Para a efetivação do CREDENCIAMENTO o representante do 
proponente exibirá ao Pregoeiro qualquer DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
EMITIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO e CPF/MF, JUNTAMENTE COM UM 

ORIGINAL DE INSTRUMENTO PROCURATÓRIO (ANEXO VII) que o autorize a 
participar especificamente deste Pregão ou INSTRUMENTO PROCURATÓRIO 

PÚBLICO, que o autorize a responder pelo proponente, inclusive para a oferta 
de lances verbais de preços, firmarem declarações, desistir ou apresentar 
recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente 

certame, em nome do proponente; 
 
9.1.3 – Fazendo-se representar por proprietário, sócio ou diretor, este deverá 

comprovar, através de documento EM SEPARADO, no caso, cópia do contrato 
social e suas alterações, a condição alegada de representante, e consequente 

posse de poderes para prática de todos os atos inerentes ao certame, devendo, 
neste instante, apresentar a sua cédula de identidade, ou documento 
equivalente e CPF/MF. 

 
9.1.4 - Para efetivação do Credenciamento, é OBRIGATÓRIA à apresentação 

da Cópia Autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus 
Termos Aditivos, do Documento de Eleição de seus Administradores, 
devidamente Registrados na Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas 

Jurídicas, conforme o caso, podendo ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou publicação 
em Órgão da imprensa Oficial ou cópia acompanhada do original para 

conferência por membro da Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiro ou da 
Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto-ES, ou pela 

Internet, nos casos em que o Órgão responsável pela emissão do documento 
disponibilizar sua consulta, a fim de comprovar se o outorgante do 
instrumento procuratório que trata o subitem anterior possui os devidos 

poderes da outorga supra; 
 

9.1.5 – Para efeito de atendimento ao subitem 9.1.4 COMPREENDE –SE 
COMO: 
 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade comercial, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores, ou 

Registro Comercial no caso de empresa individual. 
 



 

 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício. 
 

9.1.5.1 – A apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 
em vigor, presta-se a observar se a atividade da empresa é concernente ao 
objeto contido no item 2.1. 

 
9.1.5.2 – Na hipótese do Licitante não estar presente à Sessão Pública este 

deverá enviar o Contrato Social, ou documento equivalente, devidamente 
autenticado, no envelope n° 2 (HABILITAÇÃO), para atender ao disposto no 
item 9.1.5.1. 

 
9.2 – Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de nota ou por membro da 

Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiro ou da Equipe de Apoio da 
Câmara Municipal de Dores do Rio Preto-ES, hipótese em que a autenticação 

deverá ocorrer previamente ao credenciamento, ou por publicação Oficial. 
 
9.3 – Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação 

necessária dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira 
proposta apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando a 

apresentação de novas propostas e a interposição de recurso. 
 
9.4 – Cada representante somente poderá representar um único proponente. 

9.5 – O representante legal do licitante que não credenciar perante o Pregoeiro 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de 
preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de 

interposição de recursos, enfim, para representar o licitante durante a reunião 
de abertura dos envelopes. 

 
9.6 - A apresentação do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, 
apresentado no Credenciamento, isenta o licitante de apresentá-los no 

envelope nº 2 – Habilitação. 
 

NOTA: Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser 
apresentados em mãos, ou seja, não deverão estar dentro de nenhum dos 
envelopes de proposta comercial e/ou habilitação. 

 
10 – DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 



 

 

10.1 - Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão entregues 
separadamente ao Pregoeiro, devendo estar lacrados, rubricados, contendo na 
parte externa, além da razão social completa do proponente os seguintes 

dizeres: " Câmara Municipal de Dores do Rio Preto-ES.– Pregão Presencial nº. 
001/2022Envelope nº. 001 – PROPOSTA; Envelope nº. 002 – HABILITAÇÃO". 
 

I - ENVELOPE CONTENDO OS DOCUMENTOS RELATIVOS À PROPOSTA DE 
PREÇO: 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO-ES. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2022 

Envelope nº. 001 – PROPOSTA DE PREÇO 
 
II - ENVELOPE CONTENDO OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO-ES. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2022 

Envelope nº. 002 – HABILITAÇÃO 
 
11 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 
11.1 – Aberta a sessão pelo Pregoeiro na sala de reuniões da Comissão 

Permanente de Licitação localizada no 2º andar do edifício sede desta Câmara 
Municipal de Dores do Rio Preto-ES., em cumprimento ao disposto no inciso 
VII, do artigo 4º, da Lei nº. 10.520/02 os interessados, ou seus representantes 

legais, entregarão o Pregoeiro, DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO 
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (ANEXO VI). 
 

11.1.1 – A declaração deverá ser entregue separadamente dos envelopes nº. 
001 – PROPOSTA e nº. 002 – HABILITAÇÃO. 

 
11.1.2 – Na hipótese dos licitantes não apresentarem, no momento da entrega 
dos envelopes, a Declaração de caráter obrigatório prevista no item 9.1.2, o 

Pregoeiro disponibilizará a estes um modelo de declaração que poderá ser 
preenchido e assinado pelo representante credenciado.  

 
11.1.3 - Caso o licitante não se faça presente deverá remeter a declaração de 
que trata o item 9.1.2 em envelope apartado que deverá trazer os seguintes 

dizeres " Câmara Municipal de Dores do Rio Preto-ES – Pregão Presencial 
nº.001/2022Envelope DECLARAÇÃO". 
 

11.2 – Em seguida, o pregoeiro dará ciência aos presentes do recebimento da 
declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação, dos envelopes 



 

 

n º 01 (proposta de preço) e n º  02 (documentação de habilitação) dos 
interessados ausentes, previamente encaminhados ao mesmo, declarando que 
seus autores não poderão ofertar lances ou interpor recursos, direito este 

reservados aos presentes ou devidamente representados. 
 
11.2.1 – Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta 

fora do prazo estabelecido neste edital, bem como as propostas feitas por carta, 
telegrama, fax ou e-mail. 

 
11.3 – Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas 
de preços, ocasião em que o mesmo procederá à verificação da sua 

conformidade com as condições e especificações estabelecidas neste 
instrumento. 

 

12 – DO ENVELOPE Nº. 001: PROPOSTA 
 

12.1 – A proposta deverá atender aos seguintes requisitos: 
 
a) Ser datilografada ou digitada preferencialmente em papel timbrado da 

empresa, sem emendas, rasuras e entrelinhas, com todos os valores propostos 
expressos, com duas casas decimais, obrigatoriamente em real, e apresentada 

no local, hora e data determinados neste edital, datada e assinada pelo 
representante legal.  
 

b) A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, 
rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste Edital e seus 

Anexos, não sendo admitidas propostas alternativas; 
 
c) Prazo de validade da proposta, não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data da abertura da licitação, expressa em algarismo e por extenso; 
 
d) Nome e código do Banco e da agência, n º da Conta Bancária e Praça de 

Pagamento; 
 

e) Indicar a Razão Social da proponente, endereço completo, telefone, fax, 
endereço eletrônico (e- mail), este último se houver, para contato, bem como: 
nome, estado civil, profissão, CPF, Carteira de Identidade, domicilio e cargo na 

empresa, para fins de assinatura do contrato. 
 

f) Declarar expressamente que o preço contido na Proposta inclui todos os 
custos e despesas, tais como custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 

seguros, licenças, custos relacionados serviços de apoio, os quais não 
acrescentarão ônus para a Câmara Municipal de Dores do Rio Preto-ES e 
demais serviços necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e 

seus Anexos. 



 

 

 
g) A proposta deverá ser apresentada conforme modelo da planilha de preço, 
nos moldes do ANEXO II. 

 
h) Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e 
valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua 

aceitabilidade.  
 

i) Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o 
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto 
e valor, decidindo motivadamente a respeito.  

 
j) Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação 
dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor.  
 
12.2 – Ocorrendo discordância entre os preços unitário e global, prevalecerão 

os primeiros, e entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão 
considerados estes últimos, devendo o Pregoeiro, proceder às correções 

necessárias, inclusive com relação ao preço global. 
 
12.3 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ou forem 

elaboradas em desacordo com a especificação detalhada do objeto oferecido 
rigorosamente de acordo com os termos deste Edital e Anexos, não se 

admitindo propostas alternativas. 
 
12.4 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 

12.5 – Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

 
12.6 – Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos 

preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os serviços ser executados para a Câmara Municipal de Dores 

do Rio Preto-ES sem ônus adicionais. 
 
12.7 – As licitantes que queiram invocar a CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, para fins de exercício de quaisquer dos 
benefícios previstos na Lei Complementar n º 123/2006 deverão entregar no 
Envelope n º 01, além da proposta de preços, as seguintes documentações: 

 



 

 

a) Declaração de que não está incursa em nenhuma das vedações do § 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar n º 123/2006, conforme ANEXO V. 
 

b) Certidão expedida no presente exercício (2022) pelo Órgão competente, a 
saber: Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas (Cartório), conforme o caso, do local onde a pessoa jurídica 

tenha sido registrada, atestando que a empresa se enquadra na condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do artigo 3º da Lei 

Complementar n º 123/2006; 
 
12.8 – A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte 

do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 
 

13 – DO ENVELOPE Nº. 002: HABILITAÇÃO 
 
13.1 – Para a habilitação, os interessados deverão apresentar documentação 

com prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham 
validade, e poderão ser apresentados em via original ou por qualquer processo 
de cópia devidamente autenticada por cartório competente ou servidor da 

unidade que realizará o Pregão (anterior à data da sessão), ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos de entrega” ou 

“solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos neste 
edital. 
 

13.1.2 – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, com o “Objeto Social” 
enquadrado no objeto do(s) lote(s) em que a empresa cadastrou proposta. A 
empresa que apresentar Registro Comercial com o Objeto Social que não 

abrange o objeto que ela própria cadastrou, será considerada 
DESCLASSIFICADA; 
 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua Consolidação e 
alterações em vigor, com o “Objeto Social” enquadrado no objeto do(s) lote(s) 

em que a empresa cadastrou proposta, acompanhado de prova de seu registro 
ou inscrição e de eleição de seus atuais administradores, em se tratando de 
sociedades comerciais ou sociedades por ações. A empresa que apresentar Ato 

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua consolidação e alterações em 
vigor com o Objeto Social que não abrange o objeto que ela própria cadastrou, 

será considerada DESCLASSIFICADA; 
 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

 



 

 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício. 
 

13.1.3 – DA REGULARIDADE FISCAL 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 
b) Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal, inclusive quanto a Seguridade Social; 
 
c) Prova de Regularidade referente a Divida Ativa da União, expedida pela 

Procuradoria da Fazenda Pública Nacional; 
 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a 
empresa; 
 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada 
a empresa; 
 

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS; 

 
g) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT ou  Certidão Positiva com Efeitos de Negativa - nos termos 

da Lei 12.440, de 7 de julho de 2011) 
 

13.1.3.1) As veracidades das certidões apresentadas pelos licitantes serão 
feitas pelo Pregoeiro e/ou Membros da Equipe de Apoio através dos respectivos 
sites. 

 
OBSERVAÇÕES: 
 

a) Caso as certidões expedidas pelas Fazendas Estadual e Municipal, quando 
exigidas, não tragam consignados os respectivos prazos de validade, e estes 

não sejam do nosso conhecimento, o pregoeiro considerará como máximos, os 
prazos vigentes no Estado e Município de Dores do Rio Preto, 90 (noventa) e 
60 (sessenta) dias respectivamente. 

 
b) As Provas de Regularidade referentes aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, constantes nas alíneas “b” e “c” do item 13.1.3, poderão ser 
substituídas pela Certidão Conjunta, expedida pela Receita Federal. 
 

c) As Certidões Negativas de Débito (CND) exigidas nas alíneas “b” e “c” do item 
13.1.3 deverão conter o mesmo CNPJ apresentado pelo Licitante no momento 
do Credenciamento. 

 



 

 

d) Figuram como exceções as Certidões cuja abrangência atinge tanto a 
empresa Matriz quanto as Filiais (INSS e PGFN/RECEITA FEDERAL). 
 

e) Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, para 
que a microempresa ou empresa de pequeno porte (que se manifestou como tal 
conforme item 12.7) regularize sua documentação fiscal, ser-lhe-á assegurado 

o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial será declarado a partir do 
momento em que a licitante for declarada arrematante, podendo ser prorrogado 

por igual período, a critério da Administração, na forma do § 1º do artigo 43 da 
Lei Complementar n º 123/2006; 
 

f) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não regularize sua 
documentação fiscal no prazo estabelecido na alínea “c” da observação decairá 

seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da 
Lei n º 8.666/1993 e suas alterações, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação, na forma do § 2º do artigo 43 da Lei Complementar n º 123/2006 c/c 
com o § 2º do artigo 64 da Lei n º 8.666/1993 e suas alterações. 
 

13.1.4 – DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
a) Os licitantes que invocarem a condição de microempresas de ou empresa de 
pequeno porte para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na 

Lei Complementar 123/2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, 
deverão apresentar no Envelope n º 1 (Proposta de Preço) os seguintes 

documentos: 
 
a.1) Declaração de que não está incursa em nenhuma das vedações do § 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar n º 123/2006, conforme ANEXO V. 
 
a.2) Certidão expedida no presente exercício pelo Órgão competente, a saber: 

Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas (Cartório), conforme o caso, do local onde a pessoa jurídica tenha 

sido registrada, atestando que a empresa se enquadra na condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do artigo 3º da Lei 
Complementar n º 123/2006; 

 
b) Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, para 

que a microempresa ou empresa de pequeno porte regularize sua 
documentação fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial será declarado a partir do momento em que a licitante for 

declarada arrematante, na forma do § 1º do artigo 43 da Lei Complementar n º 
123/2006; 
 

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não regularize sua 
documentação fiscal no prazo estabelecido na alínea “b” decairá seu direito à 



 

 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n º 
8.666/1993 e suas alterações, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, na 

forma do § 2º do artigo 43 da Lei Complementar n º 123/2006 c/c com o § 2º 
do artigo 64 da Lei n º 8.666/1993 e suas alterações. 
 

13.1.5 – OUTROS DOCUMENTOS: 
 

a) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, na forma do Anexo IV; e, 
 

b) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo e que concorda 
com todas as condições do Edital e seus anexos, na forma do Anexo III; 

 
13.1.6 – OBSERVAÇÕES 
 

Os documentos deverão ser apresentados em originais, via Internet ou cópias 
autenticadas em cartório ou por servidor da unidade realizadora do Pregão, ou 
por órgãos da imprensa oficial, ficando os mesmos como parte integrante do 

processo Licitatório nos termos do Artigo 32 da Lei n º 8666/93 e suas 
alterações. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar que seja enviada 

qualquer documentação exigida no presente edital. 
 
14 – DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO E JULGAMENTO 

 
14.1 – Para julgamento das propostas será adotado critério de menor preço 

global. 
 
14.2 – Serão desclassificadas as propostas que: 

 
14.2.1 – Não atenderem as disposições contidas neste edital; 
 

14.2.2 – Apresentarem preço incompatível com os preços de mercado; 
 

14.2.3 – Apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
 
14.3 - Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso 

VIII, do Artigo 4°, da Lei n º 10.520/02, apenas o autor da oferta de valor mais 
baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do 
vencedor. 
 

14.4 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas 
de preços nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará 
as menores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus 

autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas.  



 

 

 
14.5 – Para oferta de lances o pregoeiro convidará individualmente os licitantes 
classificados, a partir do autor da proposta de maior preço e as demais em 

ordem decrescente de valor. 
 
14.6 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da fase de lances. Valerá, para 
efeito de classificação das propostas, o valor da proposta escrita ou, sendo o 

caso, o valor do seu último lance ofertado. 
 
14.7 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo 

pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 
lances. 

 
14.8 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente à penalidade constantes no item 15 (quinze) deste 

Edital. 
 
14.9 - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 

ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço global. 
 

14.10 - Aplicar-se-ão às empresas que invocarem a condição de 
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme item 12.7, dos 
benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006, as prescrições dos 

artigos 44 e 45. 
 

14.11 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e o valor 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus 
Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

 
14.12. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será iniciada a Fase de 
Habilitação, a qualcompreenderá a verificação e análise dos documentos 

apresentados no envelope “Documentação para Habilitação” da licitante de 
menor preço cuja proposta tenha sido aceita, relativamente ao atendimento das 

exigências constantes do presente Edital. 
 
14.13 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será 

declarado o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado posteriormente o 
objeto deste Edital e seus Anexos, pelo Pregoeiro. 

 
14.14 – Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o pregoeiro 
negociar, diretamente, com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 
14.15 – Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente, no final da sessão, a intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido prazo de três dias para apresentação das razões do recurso, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 



 

 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, nos termos do art. 4º inc. XVIII  da Lei 10.520/2002. 
 

14.16 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, na sessão, 
importará a DECADÊNCIA do direito de recurso e a adjudicação do objeto da 
licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

 
14.17 – Adjudicado o objeto da licitação, ficará o licitante vencedor obrigado a 

apresentar o Pregoeiro, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas a 
partir da assinatura da ata, nova planilha de custos, salvo se mantidos os 
preços constantes de sua proposta escrita. 

 
14.18 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às 

exigências editalícias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o serviço definido no objeto deste Edital e seus Anexos. 
 
14.19 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas 

as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada 
pelo Pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a 

assinatura da Equipe de Apoio, sendo-lhes facultado este direito. 
 
14.20 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de 

requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a Proposta será 
desclassificada. 

 
14.21 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

 
14.22- Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto 
deste Edital e seus Anexos. 

 
15 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
15.1 – Ao (s) Licitante (s) poderá (ão) ser aplicada (s) a (s) seguinte (s) sanção 
(ões), além das responsabilidades por perdas e danos: 

 
I – advertência – nos casos de: 

 
a) desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
 

b) cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 
 
II – multas – nos seguintes casos e percentuais: 

 



 

 

a) por atraso injustificado na execução do Contrato até 30 (trinta) dias: 0,3% 
(três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 
 

b) por atraso injustificado na execução do Contrato, superior a 30 (trinta) dias: 
15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com conseqüente 
cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 

 
c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) 
sobre o valor global da proposta; 
 

d) recusa do adjudicatário em receber o contrato dentro de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da 

proposta; 
 
e) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato: 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, 
respectivamente; 
 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
licitar e contratar com a Administração: 

 
a) por atraso injustificado na execução do Contrato: superior a 31 (trinta e um) 
dias: até 03 (três) meses; 

 
b) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 
 
c) por recusa do adjudicatário em assinar/receber, o contrato, dentro de até 05 

(cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 
 
d) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato: até 02 (dois) anos; 

 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre 

que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 
 

15.2 – As multas previstas no inciso II do item 15.1, serão descontadas, de 
imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso. 
 

15.3 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 15.1, poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do Licitante 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 



 

 

15.4 – A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será 
declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida. 
 

15.5 – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública será declarada em função da natureza e gravidade da 
falta cometida. 

 
15.6 – As sanções previstas nos incisos I, II, III e IV, do item 15.1 são da 

competência do Presidente da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto-ES, 
responsável pela homologação da licitação, facultada a defesa da Licitante no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, ou antes, se 
devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 

 
16 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

16.1 – A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação 
será submetido à autoridade superior para deliberação quanto à sua 
homologação e a adjudicação do objeto da licitação caso ocorra recurso. 

 
16.2 – Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão o Pregoeiro é 

quem adjudicará o objeto, sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até 
a homologação pela autoridade superior. 
 

17 – DA AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

17.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, será emitido a o 
Contrato de Prestação de Serviço, visando o início da execução dos serviços 
licitado. 

 
17.2 – O Licitante Vencedor terá o prazo de até 15 (quinze) dias úteis para 
realizar a entrega e montagem, caso necessário, dos materiais de escritório. 

 
17.3 – Deverá ainda estar em dia com a Fazenda Publica Federal, Estadual e 

Municipal, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e a Seguridade 
Social. 
 

17.4 – A recusa injustificada do licitante vencedor em receber a autorização 
dos serviços, a contratante à aplicação das penalidades, que couberem 

previstas no item 15. 
 
17.5 – O Contrato poderá ser cancelado e/ou rescindido pela Câmara 

Municipal de Dores do Rio Preto-ES: 
 
a) Unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela 

ocorrência de uma das hipóteses contida no artigo 78 da Lei n º 8.666/93. 
 



 

 

b) Amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada pela 
Câmara Municipal de Dores do Rio Preto-ES. 
 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 
 
18 – DO PRAZO DE ENTREGA 

 
18.1 – A implantação deverá ser realizada no prazo máximo de 20 

(vinte) dias, a partir da Ordem de Fornecimento expedida pelo Setor de 
Compras da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto-ES. 
 

18.2 – A Câmara Municipal de Dores do Rio Preto-ES, por intermédio de seu 
Pregoeiro encaminhará ao(s) licitante(s) o Termo de Contrato relativo ao 

presente pregão. Se esta não aceitar a Administração poderá convocar na 
ordem de classificação, as licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a 

licitação, independentemente das sanções administrativas previstas deste 
edital. 
 

19 – DA FISCALIZAÇÃO 
 

19.1 – O acompanhamento da contratação será realizado pela servidoraRenata 
Massucato de Souza, telefone (28) 3559-1415/1599. 
 

19.2 – Caso os serviços não tenham sido realizados satisfatoriamente, a 
contratada sofrerá as penalidades previstas na Lei n º 8.666/93, consolidada. 

 
19.3 – O responsável pela fiscalização não terá qualquer poder para eximir a 
Contratada de qualquer obrigação prevista neste Edital. 

 

20 – DO PAGAMENTO 
 

20.1 – O pagamento será realizado após a emissão da ordem de compra, 
entrega satisfatória do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal 

devidamente atestada pelo Presidente da Câmara. 
 
20.2 – Ocorrendo erro(s) na apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), a(s) 

mesma(s) será(ão) devolvida(s) à(s) Contratada(s) para correção, ficando 
estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 

apresentação da(s) nova(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 
 
20.3 – Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes 

casos: 
 
20.3.1 – não cumprimento das obrigações assumidas que possam de alguma 

forma, prejudicar a Contratante; 



 

 

 
20.3.2 – inadimplência de obrigações assumidas pela Contratada para com o 
Município de Dores do Rio Preto-ES, por conta do estabelecido neste Edital; 

 
20.3.3 – erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is) de Serviço/Fatura(s). 
 

20.4 – Os pagamentos serão condicionados à apresentação dos seguintes 
documentos, junto com a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), em originais ou 

devidamente autenticados: 
 
20.4.1 – prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for 

sediada a empresa, devidamente válida; 
 

20.4.2 – prova de Regularidade com a Fazenda Pública Federal, devidamente 
válida; 
 

20.4.3 – prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS, devidamente válida; 
 

20.5 – Com vistas a agilizar o procedimento, necessário se faz que a(s) Nota(s) 
Fiscal (is) /Fatura(s) tragam consignadas o nº do processo que originou a 

contratação, o nº do contrato e dados bancários, com indicação do banco, 
agência e conta. 
 

20.6 – É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação de 
serviços. 

 
20.7 – A Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a 
qualquer título, lhe forem devidas pela Contratada em decorrência de 

inadimplemento deste Contrato. 
 
20.8 – É expressamente vedado ao licitante cobrança ou desconto de 

duplicatas através de rede bancária ou de terceiros. 
 

21 – DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 
21.1 – A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições 
estabelecidas neste Edital, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem 

necessários, nos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
contratado atualizado, exceto as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre as partes contratantes, nos termos do artigo 65, § 1º e 2º, inciso II, da Lei 
n º 8.666/1993 e suas alterações. 
 

21.2 – As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados 
formalizados mediante aditamento contratual, a ser autorizado pelo Presidente 
desta Casa de Leis e emitido pelo Setor de Contratos, da Câmara Municipal de 

Dores do Rio Preto-ES. 
 



 

 

22 – DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO PRESENTE PREGÃO 
 
22.1 – A Câmara Municipal de Dores do Rio Preto-ES poderá revogar o 

presente pregão por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como 
adiá-lo ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas. 

 
22.2 – No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
23 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do Contrato, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
23.2 – Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 

adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação. 
 

23.3 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
23.4 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam 
o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

23.5 – As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 
comunicadas aos licitantes por qualquer meio de comunicação, inclusive 

eletrônico, que possibilite o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Diário Oficial do Estado e/ou Jornal de grande circulação no Estado do 
Espírito Santo. 

 
23.6 – Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, com 

base na legislação em vigor. 
 
23.7 – A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos 

os termos do presente Edital. 
 
23.8 – Os contratos poderão ter seus quantitativos acrescidos ou diminuídos 

em até 25% (vinte cinco por cento), de acordo com a Lei n º 8.666/93. 
 



 

 

23.9 – A Administração poderá revogar a presente licitação por interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta ou anulá-la por ilegalidade, total ou 

parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado. 
 

23.10 – É facultado o Pregoeiro e Equipe de Apoio, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentação ou 
informações que deveriam constar originalmente da proposta. 
 

23.11 – O prazo de execução dos Serviços admite prorrogação, a critério do 
setor requisitante, devendo ser justificado por escrito, ou desde que ocorra 

algum dos seguintes motivos: 
a) superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de cumprimento do edital; 

 
b) aumento das quantidades inicialmente previstas no edital, nos limites 
permitidos na Lei n º 8666/93; 

 
c) impedimento de cumprimento do Edital por fato ou ato de terceiros, 

reconhecido pela Administração em documentos contemporâneos a sua 
ocorrência; 
 

d) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração. 
 

23.12 – O Pregoeiro poderá desclassificar licitantes até a assinatura do 
Contrato, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento 

de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da Licitação, que 
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
 

23.13 – As informações e esclarecimentos relativos a presente Licitação serão 
fornecidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, de acordo com o item 8.1 deste 

Edital. 
 
23.14 – As Impugnações de Edital, os Recursos, e solicitações de vistas/cópias 

dos autos DEVEM ser protocolados no Protocolo Geral localizado na sede da 
Câmara Municipal de Dores do Rio Preto-ES, situada à Rua Miguel Moreira da 

Silva, 93, Centro, Dores do Rio Preto-ES CEP 29.580-000, devendo ser 
endereçados ao Pregoeiro da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto-ES. 
 

23.15 – As comunicações relativas ao Contrato serão consideradas como 
regularmente feitas, se entregues ou enviadas por carta protocolada, por 
telegrama ou por fax no seguinte endereço - Rua Miguel Moreira da Silva, 93, 

Centro, Dores do Rio Preto-ES CEP 29.580-000. 
 



 

 

23.15.1 – As comunicações recebidas via fax deverão ser realizadas com 
remessa dos originais, dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 
 

23.16 – Somente admitir-se-á subcontratação parcial do objeto, com anuência 
da Contratante, de acordo com o artigo 78, inciso VI, da Lei n º 8.666/93. 
 

23.17- A Licitante vencedora do certamente terá um prazo de 10 dias para 
demonstração de 100% do sistema ofertado, caso não demonstre caberá ao 

pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 
 

 
Câmara Municipal de Dores do Rio Preto-ES, 04 de Julho de 2022. 

 

 

Nelzimar Braga Polido Mariano 
Pregoeira 

 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 



 

 

 
 

ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2022 

 

 
ESPECIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Contratação de Empresa especializada para fornecimento de Sistema de 

Controle Interno e Auditoria para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Dores do Rio Preto-Es.  

 

ITEM DESCRIÇÂO QTD 

 

01 

Implantação e treinamento do Sistema de Controle Interno e 

Auditoria. 

01 

 

02 

Sistema de Controle Interno e Auditoria  

CARACTERÍSTICAS GERAIS 

1. O sistema deverá operar exclusivamente em plataforma 

WEB; 
2. O sistema WEB deverá ser acessado por navegadores 

(Browsers) de mercado, entre eles, no mínimo: Internet 
Explorer (versão 11 ou superior), - Mozilla-Firefox; - Google 
Chrome; -Edge; - Safari, Opera; 

3. O sistema Operacional do Servidor deverá ser: Windows 
Server 2008 R2 SP1 ou superior, Distribuição Linux e IOS; 

4. O sistema deverá estar disponível para navegação em 
dispositivos mobiles (no mínimo Android e IOS); 

5. As telas de pesquisas e consultas quando visualizadas nos 

dispositivos mobiles deverão ser responsivas e adaptativas 
quando acessadas via browser; 

6. . O sistema deverá ser executado em ambiente 

multiusuário; 
7. O Acesso deverá ser por meio de login e senha; 

8. . O sistema deverá ser instalado localmente ou em nuvem; 
9. O sistema deverá permitir número ilimitado de usuários; 
10. O sistema não poderá apresentar limitação quanto ao 

número de usuários simultâneos; 
11. O sistema deverá ser multiusuários permitindo o 

trabalho simultâneo em uma mesma tarefa, com total 

integridade dos dados; 
12. O sistema deverá permitir o cadastramento de todos 

12  



 

 

os usuários desejados, possibilitando a indicação de direito 
de acesso a cada funcionalidade disponível; 

13. Usuários devem ter acesso on-line às informações do 
Banco de Dados somente a partir do sistema; 

14.   Usuários devem ter acesso on-line às informações 

do Banco de Dados somente a partir do sistema; 
15. O sistema deverá permitir a emissão de relatórios 

com a possibilidade de personalização de layout e 

impressão de brasões, definidos pelo usuário; 
16. O sistema deverá permitir que relatórios salvos por 

usuários que os modificaram, possam ser compartilhados 
com outros usuários; 

17. O sistema deverá prever a inclusão de usuários sem 

a prévia determinação de senha de acesso, sendo que a 
mesma será definida pelo próprio usuário, quando for 
acessar o sistema pela primeira vez.; 

18. Suportar o consumo de vários tipos de fontes de 
dados simultâneos, tais como: arquivos TXT, XML, CSV, 

JSON e os principais SGBD’s do mercado. 
19. Demonstrar análises em tempo real por meio 

dashboard (painel eletrônico) de valores e percentuais, 

conforme o caso - na forma definida pelo art. 2º, § 2º, 
Inciso II do Decreto Federal 7185, de 27/05/2010, que 

regulamentou o art. 48, parágrafo único da LC 101/2000, 
com as alterações introduzidas pela LC 131/2009 – dos 
limites voltados para a responsabilidade na gestão das 

finanças  públicas; 
20. Permitir a automação da extração de dados na forma 

de pontos de controle quando todas as informações 

estiverem disponíveis e acessíveis de forma estruturada; 
21. Permitir a inserção manual de análise documental de 

pontos de controle quando as informações não estiverem 
disponíveis e acessíveis de forma estruturada; 

22. Através da visualização dos macros controles, 

materializar o acompanhamento de resultados legais e 
administrativos da gestão a partir de informações 

contábeis, financeiras e administrativas; 
23. Possibilitar a edição dos modelos de documentos 

cadastrados e permitir salvar os mesmos no caminho 

especificado pelo usuário; 
24. Permitir a parametrização das tabelas e das 

informações e com isso o cadastro de documentos 

parametrizados de forma a padronizar a execução das 
checagens, possibilitando posteriormente a geração de 

informações uniformizadas de forma automática ou 
manual; 

25. Permitir a parametrização das tabelas e das 



 

 

 

Câmara Municipal de Dores do Rio Preto, 28 de Junho de 2022. 
 

 

Paulo Pacheco Nunes de Araujo 

Presidente da C.P.L. 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

informações e com isso o cadastro de documentos 
parametrizados de forma a padronizar a execução das 

checagens, possibilitando posteriormente a geração de 
informações uniformizadas de forma automática ou 
manual; 

26. Permitir ao Controle Interno o acompanhamento das 
aplicações dos dispositivos constitucionais, bem como da 
legislação complementar no que tange aos Gastos com 

Educação, Saúde, Gastos com Pessoal e FUNDEB; 
27. Possuir verificação de inconsistências apresentadas 

nos principais fluxos de controle, objetivando encontrar os 
prováveis erros e direcionar uma melhor tomada de 
decisão; 

28. Permitir a emissão automática do relatório mensal e 
anual pelo responsável do controle interno, que deverá 
conter os resultados  obtidos mediante o acompanhamento 

e a avaliação dos controles existentes; 
29. Permitir ao controlador acesso a todas informações 

da competência do Controle Interno nas diversas áreas da 
administração, gerenciando tais informações, planejando e 
coordenando os trabalhos do Controle Interno no 

cumprimento de sua missão.  
 



 

 

 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2022 
 

ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA 

 

Prezado(a) Fornecedor(a) 

Solicitamos a V. Sª que nos forneça Proposta Orçamentária para compra ou 
(contratação de serviços) dos itens descritos abaixo, os orçamentos deverão ser 

enviados para o e-mail: licitacamaradrp@gmail.com ou serem entregues 
diretamente na CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO-ES. 

 

Razão Social: 

CNPJ:  

Endereço:                                                           Cidade:   

Telefone:  Data:  

Email:   

 
 

ITEM DESCRIÇÂO UND QTD PREÇO 
UNITÁRIO 

 

01 

Implantação e treinamento do Sistema de 

Controle Interno e Auditoria. 

UN

D 

01  

 

02 

Sistema de Controle Interno e Auditoria  

CARACTERÍSTICAS GERAIS 

1. O sistema deverá operar exclusivamente em 

plataforma WEB; 
2. O sistema WEB deverá ser acessado por 

navegadores (Browsers) de mercado, entre 

eles, no mínimo: Internet Explorer (versão 11 
ou superior), - Mozilla-Firefox; - Google 
Chrome; -Edge; - Safari, Opera; 

3. O sistema Operacional do Servidor deverá 
ser: Windows Server 2008 R2 SP1 ou 

superior, Distribuição Linux e IOS; 
4. O sistema deverá estar disponível para 

navegação em dispositivos mobiles (no 

mínimo Android e IOS); 
5. As telas de pesquisas e consultas quando 

visualizadas nos dispositivos mobiles 
deverão ser responsivas e adaptativas 
quando acessadas via browser; 

6. . O sistema deverá ser executado em 

UN

D 

12  



 

 

ambiente multiusuário; 
7. O Acesso deverá ser por meio de login e 

senha; 
8. . O sistema deverá ser instalado localmente 

ou em nuvem; 

9. O sistema deverá permitir número ilimitado 
de usuários; 

10. O sistema não poderá apresentar 

limitação quanto ao número de usuários 
simultâneos; 

11. O sistema deverá ser multiusuários 
permitindo o trabalho simultâneo em uma 
mesma tarefa, com total integridade dos 

dados; 
12. O sistema deverá permitir o 

cadastramento de todos os usuários 

desejados, possibilitando a indicação de 
direito de acesso a cada funcionalidade 

disponível; 
13. Usuários devem ter acesso on-line às 

informações do Banco de Dados somente a 

partir do sistema; 
14.   Usuários devem ter acesso on-line às 

informações do Banco de Dados somente a 
partir do sistema; 

15. O sistema deverá permitir a emissão 

de relatórios com a possibilidade de 
personalização de layout e impressão de 
brasões, definidos pelo usuário; 

16. O sistema deverá permitir que 
relatórios salvos por usuários que os 

modificaram, possam ser compartilhados 
com outros usuários; 

17. O sistema deverá prever a inclusão de 

usuários sem a prévia determinação de 
senha de acesso, sendo que a mesma será 

definida pelo próprio usuário, quando for 
acessar o sistema pela primeira vez.; 

18. Suportar o consumo de vários tipos de 

fontes de dados simultâneos, tais como: 
arquivos TXT, XML, CSV, JSON e os 
principais SGBD’s do mercado. 

19. Demonstrar análises em tempo real 
por meio dashboard (painel eletrônico) de 

valores e percentuais, conforme o caso - na 
forma definida pelo art. 2º, § 2º, Inciso II do 
Decreto Federal 7185, de 27/05/2010, que 



 

 

regulamentou o art. 48, parágrafo único da 
LC 101/2000, com as alterações 

introduzidas pela LC 131/2009 – dos limites 
voltados para a responsabilidade na gestão 
das finanças  públicas; 

20. Permitir a automação da extração de 
dados na forma de pontos de controle 
quando todas as informações estiverem 

disponíveis e acessíveis de forma 
estruturada; 

21. Permitir a inserção manual de análise 
documental de pontos de controle quando as 
informações não estiverem disponíveis e 

acessíveis de forma estruturada; 
22. Através da visualização dos macros 

controles, materializar o acompanhamento 

de resultados legais e administrativos da 
gestão a partir de informações contábeis, 

financeiras e administrativas; 
23. Possibilitar a edição dos modelos de 

documentos cadastrados e permitir salvar os 

mesmos no caminho especificado pelo 
usuário; 

24. Permitir a parametrização das tabelas 
e das informações e com isso o cadastro de 
documentos parametrizados de forma a 

padronizar a execução das checagens, 
possibilitando posteriormente a geração de 
informações uniformizadas de forma 

automática ou manual; 
25. Permitir a parametrização das tabelas 

e das informações e com isso o cadastro de 
documentos parametrizados de forma a 
padronizar a execução das checagens, 

possibilitando posteriormente a geração de 
informações uniformizadas de forma 

automática ou manual; 
26. Permitir ao Controle Interno o 

acompanhamento das aplicações dos 

dispositivos constitucionais, bem como da 
legislação complementar no que tange aos 
Gastos com Educação, Saúde, Gastos com 

Pessoal e FUNDEB; 
27. Possuir verificação de inconsistências 

apresentadas nos principais fluxos de 
controle, objetivando encontrar os prováveis 
erros e direcionar uma melhor tomada de 



 

 

                                                      VALOR TOTAL: 

 
 

 
INFORMAÇÕES 

Prazo de entrega: O objeto deverá ser entregue da Sede da Câmara, em até 15 
(quinze) dias após Autorização de Fornecimento. Prazo de pagamento: Em até 
5(cinco) dias úteis após apresentação da nota fiscal /fatura, atestadas pela 

área responsável. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
 

 
Carimbo da empresa: 

                     ____________________________ 
      Assinatura do Responsável 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

decisão; 
28. Permitir a emissão automática do 

relatório mensal e anual pelo responsável do 
controle interno, que deverá conter os 
resultados  obtidos mediante o 

acompanhamento e a avaliação dos 
controles existentes; 

29. Permitir ao controlador acesso a todas 

informações da competência do Controle 
Interno nas diversas áreas da administração, 

gerenciando tais informações, planejando e 
coordenando os trabalhos do Controle 
Interno no cumprimento de sua missão.  

 



 

 

 

ANEXO III 
PREGÃO PRESENCIAL N º 001/2022 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

LOCAL E DATA 
 

Ao 
Pregoeiro Oficial daCâmara Municipal de Dores do Rio Preto-ES. 
 

 

DECLARAÇÃO 

 
A empresa ________(Nome da Empresa)_________, estabelecida à 
__________(Endereço Completo)__________, devidamente inscrita no CNPJ sob o 

nº__________________, declara sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato 
superveniente impeditivo e que concorda com todas as condições do Edital e 
seus anexos para participação no Pregão Presencial n.º 001/2022. 

 
 

______________________________________________ 
(nome e identificação do representante legal) 

 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

 

 
 



 

 

 
 

ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 

AO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7. º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
(papel timbrado) 

 
 

LOCAL E DATA 

 
Ao 

Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto-ES. 
 

DECLARAÇÃO 

 
A empresa ________(Nome da Empresa)_________, estabelecida à 
__________(Endereço Completo)__________, inscrita no CNPJ n.º 

..........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.................................................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º ................................ e do CPF n.º 
......................................DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 
27 da Lei n º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal de 1988. 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( 
). 
 

.................................................................................. 
 

(data) 
 

........................................................................................................... 

(representante legal) 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 

 



 

 

ANEXO V 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DA LEI 
COMPLEMENTAR N º 123/2006 e LEI 

COMPLEMENTAR N º 147/2014 

 
Ao 

Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto-ES. 
 

................................................................................, inscrita no CNPJ sob o nº 

..........................., por intermédio de seu representante legal, Sr(ª) 

.................................................................., portador(a) do CPF nº 

..................................... e da Carteira de Identidade nº..............................., 
DECLARA, para fins de obtenção dos benefícios da Lei Complementar n º 
123/2006, não estar incurso em nenhuma das vedações do § 4º, do artigo 3º 

da referida Lei. 
 

__________, ___ de _______ de _____. 

 
 

 

___(nome(s) e assinatura do(s) responsável(eis) pela proponente)___ 
___(nome da proponente/carimbo)___ 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 

 

 



 

 

ANEXO VI 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(inciso VII artigo 4º da Lei n º 10.520/02) 
 
Ao 

Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto-ES 
 

Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para 
participação no Pregão Presencial nº. 001/2022. 
 

_______________________________________(nome da empresa), CNPJ nº. 
_____________________________, sediada na ________________(endereço completo), 

para a habilitação ao Pregão Presencial nº. 001/2022, e em cumprimento ao 
disposto no inciso VII do artigo 4º da Lei n º 10.520/02, vem declarar que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação do presente certame. 

 

__________, ___ de _______ de _____. 
 

 
 

(nome e assinatura do representante da empresa) 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VII 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2022 

MODELO CARTA CREDENCIAL 

para o(s) representante(s) da(s) proponente(s) 
 

data. 

Ao 
Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto-ES 

 
Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão Presencial nº. 
001/2022 

 
................................................................................, inscrita no CNPJ sob o nº 

..........................., por intermédio de seu representante legal, Sr(ª) 

.................................................................., portador(a) do CPF nº 

..................................... e da Carteira de Identidade nº ................................, 

abaixo assinado, vem pela presente informar que o(s) Sr.(s) (nome dos 
credenciados), portador(es) do(s) CPF(s) nº(s) - ................. e Carteira(s) de 
Identidade nº(s) ..................... é(são) pessoa(s) designada(s) por nós para 

acompanhar o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2022, podendo para tanto, 
impugnar, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, fazer o que 

preciso for para o fiel cumprimento do presente credenciamento. 
 
Atenciosamente, 

 
 

(nome(s) e assinatura do(s) responsável(eis) pela proponente) 
 

(nome da proponente/carimbo) 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 

 
 



 

 

ANEXO VIII 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 015/2022 
 

1- OBJETO 

Contratação de Empresa especializada para fornecimento de Sistema de 

Controle Interno e Auditoria para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Dores do Rio Preto-Es.  

 

2 –ESPECIFICAÇÃO 
 

ITEM DESCRIÇÂO QTD 

 

01 

Implantação e treinamento do Sistema de Controle Interno e 

Auditoria. 

01 

 

02 

Sistema de Controle Interno e Auditoria  

CARACTERÍSTICAS GERAIS 

30. O sistema deverá operar exclusivamente em 
plataforma WEB; 

31. O sistema WEB deverá ser acessado por navegadores 

(Browsers) de mercado, entre eles, no mínimo: Internet 
Explorer (versão 11 ou superior), - Mozilla-Firefox; - Google 
Chrome; -Edge; - Safari, Opera; 

32. O sistema Operacional do Servidor deverá ser: 
Windows Server 2008 R2 SP1 ou superior, Distribuição 

Linux e IOS; 
33. O sistema deverá estar disponível para navegação em 

dispositivos mobiles (no mínimo Android e IOS); 

34. As telas de pesquisas e consultas quando 
visualizadas nos dispositivos mobiles deverão ser 

responsivas e adaptativas quando acessadas via browser; 
35. . O sistema deverá ser executado em ambiente 

multiusuário; 

36. O Acesso deverá ser por meio de login e senha; 
37. . O sistema deverá ser instalado localmente ou em 

nuvem; 

38. O sistema deverá permitir número ilimitado de 
usuários; 

39. O sistema não poderá apresentar limitação quanto ao 
número de usuários simultâneos; 

12  



 

 

40. O sistema deverá ser multiusuários permitindo o 
trabalho simultâneo em uma mesma tarefa, com total 

integridade dos dados; 
41. O sistema deverá permitir o cadastramento de todos 

os usuários desejados, possibilitando a indicação de direito 

de acesso a cada funcionalidade disponível; 
42. Usuários devem ter acesso on-line às informações do 

Banco de Dados somente a partir do sistema; 

43.   Usuários devem ter acesso on-line às informações 
do Banco de Dados somente a partir do sistema; 

44. O sistema deverá permitir a emissão de relatórios 
com a possibilidade de personalização de layout e 
impressão de brasões, definidos pelo usuário; 

45. O sistema deverá permitir que relatórios salvos por 
usuários que os modificaram, possam ser compartilhados 
com outros usuários; 

46. O sistema deverá prever a inclusão de usuários sem 
a prévia determinação de senha de acesso, sendo que a 

mesma será definida pelo próprio usuário, quando for 
acessar o sistema pela primeira vez.; 

47. Suportar o consumo de vários tipos de fontes de 

dados simultâneos, tais como: arquivos TXT, XML, CSV, 
JSON e os principais SGBD’s do mercado. 

48. Demonstrar análises em tempo real por meio 
dashboard (painel eletrônico) de valores e percentuais, 
conforme o caso - na forma definida pelo art. 2º, § 2º, 

Inciso II do Decreto Federal 7185, de 27/05/2010, que 
regulamentou o art. 48, parágrafo único da LC 101/2000, 
com as alterações introduzidas pela LC 131/2009 – dos 

limites voltados para a responsabilidade na gestão das 
finanças  públicas; 

49. Permitir a automação da extração de dados na forma 
de pontos de controle quando todas as informações 
estiverem disponíveis e acessíveis de forma estruturada; 

50. Permitir a inserção manual de análise documental de 
pontos de controle quando as informações não estiverem 

disponíveis e acessíveis de forma estruturada; 
51. Através da visualização dos macros controles, 

materializar o acompanhamento de resultados legais e 

administrativos da gestão a partir de informações 
contábeis, financeiras e administrativas; 

52. Possibilitar a edição dos modelos de documentos 

cadastrados e permitir salvar os mesmos no caminho 
especificado pelo usuário; 

53. Permitir a parametrização das tabelas e das 
informações e com isso o cadastro de documentos 
parametrizados de forma a padronizar a execução das 



 

 

 

3 – CAPACIDADES TÉCNICA 

Não se aplica. 

4 – JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo publicou a Instrução 

Normativa, 81 de 25 de Janeiro de 2022 que alterou a Instrução Normativa TC 

68/2020, e com esta mudança passou a ser exigido um arquivo digital do 

relatório do Controle Interno na Prestação de Contas Anual (PCA), sendo 

necessário um sistema específico para realizar a geração.  

 

 5 – ORÇAMENTOS ESTIMADOS 

checagens, possibilitando posteriormente a geração de 
informações uniformizadas de forma automática ou 

manual; 
54. Permitir a parametrização das tabelas e das 

informações e com isso o cadastro de documentos 

parametrizados de forma a padronizar a execução das 
checagens, possibilitando posteriormente a geração de 
informações uniformizadas de forma automática ou 

manual; 
55. Permitir ao Controle Interno o acompanhamento das 

aplicações dos dispositivos constitucionais, bem como da 
legislação complementar no que tange aos Gastos com 
Educação, Saúde, Gastos com Pessoal e FUNDEB; 

56. Possuir verificação de inconsistências apresentadas 
nos principais fluxos de controle, objetivando encontrar os 
prováveis erros e direcionar uma melhor tomada de 

decisão; 
57. Permitir a emissão automática do relatório mensal e 

anual pelo responsável do controle interno, que deverá 
conter os resultados  obtidos mediante o acompanhamento 
e a avaliação dos controles existentes; 

58. Permitir ao controlador acesso a todas informações 
da competência do Controle Interno nas diversas áreas da 

administração, gerenciando tais informações, planejando e 
coordenando os trabalhos do Controle Interno no 
cumprimento de sua missão.  

 



 

 

O valor total estimado: R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais) 

correspondente aos serviços de concessão de licença de uso, manutenção, 

atualização, suporte técnico e parametrização, a serem pagos em 12 parcelas 

de R$ 1.300 ( um mil e trezentos reais) mensais e uma parcela única referente 

a implantação e treinamento de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), 

conforme preço de proposta recebida.   

 

ÓRGÃO:- 0100- Câmara Municipal  

UNIDADE:0101- Câmara Municipal 

FUNÇÃO: 01-Legislativa  

SUB- FUNÇÃO:031- Ação Legislativa  

PROGRAMA: 0001-Programa de Apoio Administrativo  

PROJETO/ATIVIDADE: 2.004-Manutenção Atividades do Poder Legislativo 

ELEMENTO DE DESPESA: 339039- Serviços de Terceiro- Pessoa Jurídica 

FONTE DO RECURSO: 1.001 – Recursos Ordinário   

FICHA: 012 

 

6- INTERESSE PÚBLICO 

Dar continuidade aos serviços essências ao funcionamento da Câmara 

Municipal. 

 

7- PRAZO DE ENTREGA 

 

A entrega deverá ser realizada no máximo de 15 (quinze) dias, a partir da Ordem 

de Fornecimento expedida pelo Setor de Compras da Câmara Municipal.  

 

8 –  PRAZO DE DESEMBOLSO   

O pagamento será realizado após a entrega satisfatória do objeto, apresentação 

da respectiva nota fiscal apresentada pela Empresa devidamente atestada pela 

Fiscal do Contrato. 

 



 

 

9 – LOCAL DE ENTREGA  

O objeto deverá ser entregue na Câmara Municipal, situado à Rua Miguel Moreira 

da Silva, nº 93, Centro, Dores do Rio Preto- Es.  

 

10- AMOSTRA/ MODELO 

Não se aplica.  

11- ENTREGA PROVISÓRIA  

Não se aplica.  

 

12- ACEITAÇÃO DO OBJETO 

- Os produtos serão considerados aceitos somente após conferidos pelo gestor do 

contrato, atendidas as especificações e condições exigidas.  

- A Câmara Municipal de Dores do Rio Preto, reserva-se o direito de não aceitar o 

produto em desacordo com as especificações descritas, podendo cancelar o 

contrato e aplicar o dispositivo no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

13- REGRAS DE SUSTENTABILIDADE 

Não se aplica.  

 

14- DEVERES DAS PARTES 

Compete à Contratada: 

- entregar o objeto de acordo com as condições e prazos propostos neste Termo de 

Referência. 

- manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitações e qualificação exigidas 

na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei Nº 8.666/93 e 

alterações.  

- providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 

competente do Contrato.  

- garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia.  

 



 

 

Compete à Contratante: 

 -efetuar o pagamento após a entrega do objeto em caso de aceitabilidade; 

- definir o local para entrega; 

- designar servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, na hipótese do 

parágrafo 8º do art. 15, da Lei nº 8.666/93) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização na entrega do objeto.  

15- SANÇÕES  

De acordo com o artigo 7º da Lei 10.520/02 e subsidiariamente Lei 8.666/93.  

16- PRAZO E GARANTIA CONTRATUAL  

O prazo de contrato será de 12 meses, caso necessite, podendo ser prorrogado de 

acordo com o art. 57 da Lei Nº 8.666/93. 

17- NOMEAÇÃO DE FICAL E GESTOR DO CONTRATO 

Ficará responsável pela fiscalização do produto e gestão do contrato a Servidora 

Renata Massucato Souza.  

Dores do Rio Preto - ES, 01 de Junho de 2022. 

 
 

Lucas Belford Moreira 

Chefe de Gabinete 
 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

ANEXO IX 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 

PROCESSO Nº 015/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
CONTRATO Nº 0XX/2022 

 
Câmara Municipal de Dores do Rio Preto, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 31.726.839/0001-35, com sede à Rua 

Miguel Moreira da Silva, S/N, Centro, Dores do Rio Preto, Estado do Espírito 
Santo, representada neste ato pelo Senhor Ângelo Nunes Otaviano, inscrito 

no CPF n.º 082.700.647-00, brasileiro, residente e domiciliado à Fazenda 
Cachoeira Alegre, zona rural, Dores do Rio Preto-ES, doravante denominado 
CONTRATANTE ou USUÁRIO, e do outro lado, a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXX portadora do CNPJ nº XXXXXX, situada à Rua 
XXXXXXX, XX, XXXX, XXXXXXXXXXX-XX, representada neste ato por seu 
sócio (a), XXXXXXX, inscrito no CPF XXXXXX, XXXX, residente e domiciliado 

na XXXXXXXXXX a seguir denominada "PRESTADORA",  ajustam o presente 
instrumento, em decorrência do processo 0XX/2021, dispensa 0XX/2021, 

conforme proposta comercial apresentada pela Contratada no respectivo 
procedimento, que passa a ser parte integrante deste instrumento, ficando 
ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem 

as disposições deste contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
XXXXXXXXXXX. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

001 xxxxxxxxxxxxx UNI Xx meses 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Constituem obrigações: 
3.1DO CONTRATANTE: 

 
3.1.1- Efetuar o pagamento após a entrega do objeto, em caso de 

aceitabilidade; 
3.1.2- Definir local da prestação do serviço; 
3.1.3- Notificar o (a) CONTRATADO (A) para corrigir irregularidades 

encontradas na execução deste contrato; 
3.1.4- Prestar esclarecimentos sobre os atos administrativos para melhor 

realização dos trabalhos do CONTRATADO (A); 



 

 

3.1.5- Designar servidor (ou comissão, de no mínimo, 03 (três) membros, na 
hipótese do parágrafo 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização na entrega do objeto. 

3.1.6- Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a 
prestação do serviço; 
3.1.7- Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes 

ou prepostos da CONTRATADA ao local da prestação de serviços, desde que 
devidamente identificados; 

3.1.8- Acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, observando 
os padrões de qualidade e segurança exigidas, através da unidade 
responsável por esta atribuição; 

3.1.9 Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações 
eventualmente necessárias à execução do serviço; 

3.1.10- Poderá exigir, a qualquer tempo, a substituição de produtos que 
julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais; 
3.1.11- Atestar as faturas correspondentes à prestação do serviço, por 

intermédio do servidor competente; 
 
3.2 - DO CONTRATADO (A): 

3.2.1- Fornecer os serviços deste contrato, dentro do melhor padrão de 
qualidade e confiabilidade, podendo a CONTRATANTE recusá-los, caso não 

estejam de acordo com o previsto.  
3.2.2- Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, 
previdenciários, securitários e outros advindos da execução, de forma a eximir 

a Câmara Municipal de quaisquer ônus e responsabilidades. 
3.2.3- Responder por quaisquer danos que, por sua culpa ou dolo, venham a 

ser causados à Câmara Municipal ou a terceiros, inclusive, por atos praticados 
pelos seus funcionários, ficando assim, afastada qualquer responsabilidade da 
Câmara Municipal, podendo esta, inclusive, reter quantias e pagamento para o 

fim de garantir o referido ressarcimento. 
3.2.4- Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção da contratação, bem como representar os 

documentos com prazo de validade expirado. 
3.2.5- Comunicar com antecedência quaisquer alterações por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução deste contrato; 
3.2.6- Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 
8.666/93 e alterações; 

3.2.7 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela 
CONTRATANTE; 
3.2.8 - Adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando 

todas as condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 



 

 

3.2.10- Substituir de imediato, às suas expensas, os materiais de serviços 
prestados, se forem detectados defeitos, vícios ou que não se adequarem às 
especificações deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E GARANTIA 
4.1 - O presente contrato terá vigência de xx meses, a partir da assinatura do 

contrato.  
 

4.2- O prazo de garantia e o previsto no Código de Defesa do Consumidor, sem 
necessidade de menção na nota fiscal de entrega ou em declaração. 
 

4.3 - Deverá ser exigida garantia de execução contratual conforme preceituado 
no art. 56 da Lei Nº 8.666/93. 

 
4.4- O contrato oriundo desta licitação vigorá por 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do Incivo IV, do 

Artigo 57, da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações, podendo seu valor ser 
reajustado a cada 12 (doze) meses pelo Índice do IGP-M-FGV.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 
 

5.1 - A contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente 
de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
Contratada direito a qualquer indenização nos seguintes casos: 

 
a) inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências 

contratuais e as previstas em Lei; 
 
b) Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações e prazos; 
 
c) Atraso injustificado na entrega dos materiais/serviços; 

 
d) Decretação de falência ou instauração de insolvência civil ou dissolução da 

sociedade; 
 
e) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada 

que, a Juízo do Município prejudique a execução do Contrato; 
 

f) A subcontratação total ou parcial dos materiais contratados sem a prévia 
autorização da CMDRP;  
 

g) A associação do Contratado com outrem para a execução do objeto 
contratual; a cessão ou transferência - total ou parcial - bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas nesta Licitação; 

 



 

 

h) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pelo Presidente da Câmara municipal, exaradas no 
processo administrativo a que se refere o Contrato; 

 
5.2 - A rescisão do contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o 
presente nos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

 
 

1. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
6.1 - Os recursos, representação e pedidos de reconsideração, somente serão 
acolhidos nos termos do art. 109, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1 - O Contratante pagará à Contratada, pelos serviços objeto deste contrato o 
valor global de até R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxx reais). 

 
7.2 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições 
estabelecidas, os acréscimos ou supressões que se fizeram necessários, nos 

serviços em até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado 
atualizado, nos termos do art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 

alterações;  
7.3 -  Os acréscimos ou supressões não poderão exceder os limites acima 
mencionados, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as 

partes contratantes, com fulcro no art. 65, § 2º e inc. II, da Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas alterações.  

 
7.4 - As supressões e os acréscimos referenciados serão considerados 
formalizados mediante aditamento contratual. 

 
7.5 - A prestação do serviço acontecerá de 8:00h as 11:00h e 12:00 as 16:00h 
na Sede da Câmara Municipal, situado à Rua Miguel Moreira da Silva, nº 93, 

Centro, Dores do Rio Preto/ ES, CEP.: 29580-000, telefone (28) 3559-1415 ou 
1599. 

 
7.6 - O pagamento do material/serviço, objeto deste contrato será efetuado 
após a respectiva liquidação, nos termos do art. 63, da Lei 4.320/64, e 

observadas as seguintes condições: 
 

7.7 - O valor global do presente contrato será pago de acordo com o 
fornecimento efetivado e de acordo a demanda da Câmara Municipal, em até 
30 (trinta) dias, mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem 

emendas ou rasuras. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 



 

 

8.1 - Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo n.º 
0XX/2022 – Modalidade Pregão nº 0XX/2022, que lhe deu causa, para cuja 
execução exigir-se-á rigorosa obediência à proposta comercial apresentada. 

 
Parágrafo único. Os casos omissos serão dirimidos nos termos da Lei Federal 
n.º 8.666/93, com suas alterações posteriores, naquilo que couber.   

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
9.1 - A empresa adjudicatária deverá observar rigorosamente as condições 

estabelecidas para a realização dos serviços, objeto desta licitação, sujeitando-
se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/02 e nos arts. 86, 87 
e 88 da Lei 8.666/93 e suas alterações, a saber: 

 
9.1.1 - Impedimento do direito de licitar com a Administração Pública por um 

período de até 5 (cinco) anos. 
 
9.1.2 - Multa pelo atraso na realização dos serviços previstos, após a 

assinatura do contrato, calculada pela fórmula: 
 
 

1. M = 0,01 x C x D 

Onde: 

M = valor da multa 
C = valor mensal da obrigação 
D = número de dias em atraso 

 
9.2 - Para os efeitos do art. 7º da Lei nº 10.520/02, a não observância das 

normas contidas neste edital, sujeitará o Licitante à penalidade de multa 
cominatória de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor global da proposta 
apresentada. 

9.3 - A aplicação da penalidade contida no item 7.1.2 e 7.2, não afasta a 
aplicação da sanção trazida no item 7.1.1. 
 

Durante a execução do contrato poderão ser aplicadas as seguintes 
penalidades: 

a) Advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do contrato; 
c) suspensão para contratar com a Administração; 

d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública 
Estadual; 

 
9.4- As multas serão calculadas pelo valor total do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 - As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão a 
conta do Orçamento Anual do Município, cuja classificação funcional 

programática e categoria econômica serão: 
 



 

 

ÓRGÃO:- 0100- Câmara Municipal  

UNIDADE:0101- Câmara Municipal 

FUNÇÃO: 01-Legislativa  

SUB- FUNÇÃO:031- Ação Legislativa  

PROGRAMA: 0001-Programa de Apoio Administrativo  

PROJETO/ATIVIDADE: 2.004-Manutenção Atividades do Poder Legislativo 

ELEMENTO DE DESPESA: 339039- Serviços de Terceiro- Pessoa Jurídica 

FONTE DO RECURSO: 1.001 – Recursos Ordinário   

FICHA: 012 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
11.1 - As partes contratantes, em comum acordo, elegem para o foro do 
presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, o da Comarca de Dores do Rio Preto-ES, para que nele 
sejam dirimidas quaisquer dúvidas eventualmente decorrentes ou 

consequentes do presente contrato. 
 
E, por assim estarem, justos e contratados, firmam o presente contrato, 

rubricando-o em todas as suas vias e laudos, em três vias de igual teor e um 
único efeito, na presença de duas testemunhas. 
 

Dores do Rio Preto, XX de XXXXXXX de 2022 
 

______________________________ 

Câmara Municipal 
Ângelo Nunes Otaviano 

Contratante 
 

________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXX 
 XXXXXXXXXXXX  

Contratado 
 

Testemunhas: 1.- Nome:____________________________________________ 

  CPF: ________________________________________ 
 

                       2.- Nome:____________________________________________ 
                      CPF: _______________________________ 
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